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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE ARATIBA-SC. 

 

 

Processo Licitatório n. 115/2021 

Pregão Presencial n. 002/2021 

 

 

SHOPPING TRUCK CHAPECÓ PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 29.724.998/0001-59, com sede na Avenida 

Leopoldo Sander, nº 860-E, Bairro Eldorado, Chapecó – SC, CEP 89890-300, vem a 

presença de Vossa Excelência, no prazo legal, interpor  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

 

Contra a r. decisão lavrada na Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial nº 

002/202, em 07 de junho de 2021, que acabou por classificar como vencedora a empresa 

Desbravador Comercio de Peças e Mecânica Ltda entretanto a empresa melhor colocada 

deve ser desclassificada por não atender ao preço mínimo do valor total orçado, 

constante no edital. 

Desde aquele momento a Recorrente externou a intenção de recurso, que é 

apresentado no prazo de 03 dias úteis, de acordo com previsão do edital, conforme 

razões a seguir: 

Data vênia denota-se que a R. Comissão de Licitação e Julgamento deveria 

ter inabilitado a empresa Desbravador Comercio de Peças e Mecânica Ltda, em razão de 

descumprir o referido item do edital e na hipótese de não ser reformada, certamente 

extinguirá uma concorrente em potencial, porquanto apresentaria proposta mais 

competitiva e vantajosa para a Administração, tendo a outra licitante somente sido 

contemplada em razão da ordem exarada. 

Não bastassem os efeitos negativos decorrentes da decisão, constatado pelo 

que se reputa de erro no julgamento. Daí porque a insurgência ancorar-se no fato de que 

a empresa vencedora não cumpriu com todas as exigências contidas no regulamento 

geral da licitação, como se verá adiante, na medida em que não foram atendidos todos os 

requisitos demandados pelo Edital, ao interesse da Administração e em especial ao 

interesse público, finalidade do preceito legal, não persistindo motivo para mantê-la na 

licitação. 
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Ocorre que na data do pregão, o representante da recorrente na presença da 

comissão de licitação, constataram in loco, que a proposta da empresa Desbravador 

Comercio de Peças e Mecânica Ltda no valor de R$ 24.900,00 é inferior ao preço 

constante expressamente no edital, no valor de R$ 66.412,25, isto é, infringe o disposto 

no artigo 48, II, §1º, “b”, e em razão disposto na Lei deve ser desclassificada, porquanto 

colide com os interesses da administração pública, aprovar proposta que afronta 

dispositivo do edital. 

Note-se que o dispositivo é claro ao dispor que a empresa vencedora da 

licitação deverá ser desclassificada, quando, com preços manifestamente inexequíveis a 

proposta cujos valores sejam inferiores a setenta por cento do valor orçado pela 

administração. 

Há de se ressaltar que a empresa recorrente Shopping Truck Chapecó Ltda 

apresentou em sua proposta constando a realização da montagem e serviços e retífica 

do motor, e, por conseguinte, garantirá efetividade nos serviços de conserto do objeto 

licitado. 

Pela postura adotada pela d. Comissão de Licitação, ao não desclassificar a 

empresa Desbravador Comercio de Peças e Mecânica Ltda que ficou irregularmente em 

primeiro lugar, acabou por descumprir as normas e condições do edital, que diga-se está 

estritamente vinculada, nos termos do artigo 41 da Lei 8.666/93. 

Importante salientar no que tange ao princípio do julgamento objetivo, que 

deve observar o critério objetivo previsto no Edital, ou seja, apoia-se em fatos concretos 

exigidos pela Administração. 

Portanto, não sendo outro o motivo que alicerçou a decisão de habilitar a 

empresa Desbravador Comercio de Peças e Mecânica Ltda, sendo que restou 

esclarecido a afronta da referida empresa ao disposto no edital, postula-se por direito e 

justiça para desabilitá-la da licitação, e, por conseguinte. 

Em face das razões expostas, a Recorrente SHOPPING TRUCK CHAPECÓ 

PEÇAS E SERCIÇOS EIRELI, requer o provimento do presente Recurso Administrativo 

para reconsiderar a R. decisão proferida Pregão n. 002/2021 de 09 de junho de 2021, e 

julgar procedente as razões ora apresentadas, por satisfazer todos requisitos previstos no 

Edital de Licitação. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Chapecó – SC, 09 de junho de 2021. 

 

SHOPPING TRUCK CHAPECÓ PEÇAS E SERCIÇOS EIRELI  

CNPJ nº 29.724.998/0001-59 


